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PARECER No 311/2011 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI No 258/2010  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, visa 
denominar Via de pedestre Armando de Almeida Pacheco o logradouro público 
inominado que começa na Rua Eurico Sodré e termina aproximadamente 88 metros 
além do seu início, junto à linha de transmissão de energia elétrica, no Distrito de 
Vila Medeiros.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “tendo em vista os dados técnicos apresentados pelo Executivo”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
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